
(.7 
Câmara Municipal de E 

Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

6: 
As 
Ass.:   FR4. 

o 

o 

O I 
I 

I 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 216/2017 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL  

VOTOS DOS DEMAIS INTEGRANTES DA COMISSÃO: 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

EDUARDO VIRISSIMO (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o VOTO do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Como AUTOR se absteve da VOTAÇÃO 

Com quatro votos favoráveis e uma abstenção, o Projeto de Lei Ordinária n° 

216/2017 passa a ser FAVORÁVEL  na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-

Estar Social. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e dois dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

Vereau.r MARCOS BARBOSA (PRB) 
Presidente da Comissão d Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

:ffid Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO, E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 267/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 216/2017 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 30 DE OUTUBRO DE 2017 
AUTOR: RAFAEL PASQUAL OTTO (PP) 
EMENTA: OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, RESPONSÁVEIS POR DEPÓSITOS E/OU PAGAMENTOS DE 
QUANTIAS PROVENIENTES DE ALVARÁS JUDICIAIS, A CRIAR SETOR 
ESPECÍFICO PARA TAL FINALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Membro da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar 
Social e Relator do Projeto de Lei Ordinária 216/2017, Volnei Christofoli (PP), após proceder 
a análise da proposição acima referida, que "OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, RESPONSÁVEIS POR 
DEPÓSITOS E/OU PAGAMENTOS DE QUANTIAS PROVENIENTES DE ALVARÁS 
JUDICIAIS, A CRIAR SETOR ESPECÍFICO PARA TAL FINALIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ", exara o seguinte Voto: 

O objetivo do Projeto de Lei apresentado é de obrigar as agências bancárias 
que possuem dentre as suas atribuições a realização de depósitos judiciais e/ou levantamento 
de quantias provenientes de ações judiciais (pagamento de alvarás judiciais), no âmbito do 
Município de Bento Gonçalves, a criarem setor específico para tal finalidade, separado do 
atendimento dos demais serviços bancários. 

Segundo justificativa apresentada, o presente Projeto de Lei atende a um 
pedido feito pela OAB / Subseção Bento Gonçalves, uma vez que em nosso Município, 
algumas agências bancárias não dispõem de setor específico para pagamentos ou depósitos 
judiciais ou alvarás, dificultando sobremaneira o levantamento de valores essenciais às partes 
e aos próprios advogados, criando dificuldades a esta classe, que por sua vez entendemos, 
como acima descrito, ser prestadora de relevantes serviços à sociedade. 

Analisando o projeto em questão e considerando a abrangência e o ponto de 
vista da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, não vejo 
impedimento para o prosseguimento da matéria nesta Comissão. 

O voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezessete dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

Vereador VOLCHRISTOFOLI (PP) 
Relator do Projeto de Lei Ordinária 216/2017 
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